LEI MUNICIPAL Nº 1550/2010

Define as regras para o pagamento de parcelamento referente as parcelas para aquisição de casas próprias, no Bairro Poço da Pedra, do Programa Habitar Brasil e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica garantido aos beneficiados do Programa Habitar Brasil, no Bairro Poço da Pedra, o parcelamento da dívida oriunda de parcelas vencidas e não pagas para aquisição de casa própria, em até 41 (quarenta e um) meses, a contar de abril de 2010.

Art. 2º - O parcelamento de que trata o artigo 1º desta Lei será isento do pagamento de juros e multas.

Art. 3º - O não pagamento da dívida em até 41 (quarenta e um) meses a partir de abril de 2010 até agosto de 2013 importará em perda do direito real de uso e da propriedade.

Art. 4º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover as medidas administrativas necessárias à regularização das relações jurídicas oriundas do programa a que alude o art. 1º desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte-MG, 23 de março de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – Thamara Silva em 23/03/2010 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

